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Gustavo Almeida Dias

De: Gustavo Almeida Dias
Enviado em: segunda-feira, 30 de junho de 2025 15:13
Para: Coordenação Geral Normas e Planejamento
Cc: Adesão Parcerias
Assunto: RES: Encaminhamento minuta Chamamento Público Acordo de Cooperação 

(minuta completa e simplificada)_rev

Prezada Andreia e demais colegas da DTPAR, boa tarde. 
 
Obrigado pelas contribuições. Adotamos as sugestões em nossas minutas. 
 
Em relação ao transferegov nas minutas, mantermos a referência, mas inserindo em vermelho, o que quer 
dizer que o órgão deve verificar no caso concreto se deve adaptar a cláusula. 
 
Inserimos também notas explicativas informando que a funcionalidade do transferegov, na data de 
elaboração da minuta, ainda não está disponível, devendo-se verificar a disponibilidade e adequar a redação 
da cláusula caso ainda não esteja disponível.  
 
Assim, a minuta da CNCIC fica com duração mais longa e em conformidade com a Portaria, sem depender de 
nova atualização quando vocês criarem a funcionalidade na plataforma. 
 
Abraços em nome de toda Câmara Nacional de Convênios e Instrumentos Congêneres. 
 
 
Att., 
 
Gustavo Almeida Dias 
Advogado da União 
 
Coordenador-Geral Jurídico de Projetos Especiais nos Estados 
Coordenador da Câmara Nacional de Convênios e Instrumentos Congêneres – CNCIC 
Membro da Comissão Gestora do Sistema de Gestão de Parcerias da União – SIGPAR 
 

Mensagens e ligações por WhatsApp: 61-2026-7602 
E-mail: gustavo.almeida@agu.gov.br 
 
 

 
 
 
 
 
 
De: Coordenação Geral Normas e Planejamento <normas.transferencias@gestao.gov.br>  
Enviada em: quarta-feira, 25 de junho de 2025 09:14 
Para: Gustavo Almeida Dias <gustavo.almeida@agu.gov.br> 
Cc: Adesão Parcerias <adesao.parcerias@gestao.gov.br>; Coordenação Geral Normas e Planejamento 
<normas.transferencias@gestao.gov.br> 
Assunto: RE: Encaminhamento minuta Chamamento Público Acordo de Cooperação (minuta completa e 
simplificada)_rev 
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ATENÇÃO: Este e-mail é de uma fonte externa. Verifique o remetente e certifique-se de que o 
conteúdo é confiável antes de interagir. 

  

Prezado Dr. Gustavo, 
 
Primeiramente, mais uma vez, parabéns pela excelência do trabalho realizado, na elaboração do 
Edital de Chamamento Público, incluindo sua versão simplificada. 
 
Pouquíssimas sugestões foram apresentadas, sinalizadas em "Comentários". Destacamos, todavia: 
 

1)  as referências acerca da utilização do Transferegov.br para fins de publicação do edital; 
apresentação da proposta; divulgação do resultado preliminar; interposição de recursos e 
apresentação de contrarrazões; e divulgação do resultado final. 
 
Em que pese a Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025, ter previsto a utilização do 
Transferegov.br, o seu uso obrigatório será, ainda, disposto em ato específico, conforme 
estabelece o art. 45, in verbis: 
 

Art. 45. Ato da Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços 
Públicos disporá sobre o início da obrigação de uso do Transferegov.br para o acordo de cooperação de 
que trata esta Portaria. 

 
Faz-se necessária a criação de funcionalidade específica no Transferegov.br para os Acordos 
de Cooperação e, no momento,  outras prioridades encontram-se em fase de 
desenvolvimento.  
 
Dessa forma, sugere-se ajustar os comandos a ele referidos. 
 
2)  no item 7.4.2, entendemos que poderia ser outra plataforma eletrônica disponível, para 
não se confundir com a plataforma do  Transferegov.br. Ademais, verificar se não seria possível 
indicar outra forma eletrônica oficial (e-mail institucional) para recebimento das propostas. 
Isto pois, atualmente, no âmbito da administração publica,  o recebimento de papéis, em 
envelope fechado, não é trazido no Decreto 8.726, de 2016. Como ilustrativo,  também, não é 
contemplado na Lei 14.133, de 2021. 

 
Colocamo-nos à disposição, reiterando nossos agradecimentos pela oportunidade neste trabalho. 
 
Atenciosamente, 
 
Andreia Kafuri 
(61) 9 9903 1525 
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Secretaria Executiva da Comissão Gestora do Sigpar 
Coordenação-Geral de Normas e Processos 
normas.transferencias@gestao.gov.br 
(61) 2020-5333 
CGNOP/DTPAR/SEGES/MGI 
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 
gov.br/gestao 

 

De: Gustavo Almeida Dias <gustavo.almeida@agu.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 16 de junho de 2025 15:45 
Para: Coordenação Geral Normas e Planejamento <normas.transferencias@gestao.gov.br> 
Assunto: Encaminhamento minuta Chamamento Público Acordo de Cooperação (minuta completa e simplificada) 
  

Muito obrigado pelo retorno! Incorporamos todas as sugestões na versão final da minuta. 

  

Encaminho em anexo a minuta de Chamamento Público para Acordo de Cooperação. 

  

Encaminhamos uma minuta mais longa, seguindo os tópicos das minutas de Chamamento Público de termo 
de colaboração e fomento, e outra minuta mais simplificada, que fizemos com fundamento no art. 21, II da 
Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025. 

  

A ideia é disponibilizar as duas para a área técnica escolher qual utilizar diante do caso concreto. 

  

Qualquer dúvida estou à disposição. Obrigado novamente pela parceria de sempre. 

  

  

Att., 

  

Gustavo Almeida Dias 

Advogado da União 

  

Coordenador-Geral Jurídico de Projetos Especiais nos Estados 
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Coordenador da Câmara Nacional de Convênios e Instrumentos Congêneres – CNCIC 

Membro da Comissão Gestora do Sistema de Gestão de Parcerias da União – SIGPAR 

  

Mensagens e ligações por WhatsApp: 61-2026-7602 

E-mail: gustavo.almeida@agu.gov.br 

  

  

  

  

  

  

De: Coordenação Geral Normas e Planejamento <normas.transferencias@gestao.gov.br> 
Enviada em: sexta-feira, 13 de junho de 2025 11:12 
Para: Gustavo Almeida Dias <gustavo.almeida@agu.gov.br> 
Assunto: RE: Minutas-modelo Acordo de Cooperação Técnica, Acordo de Adesão, Acordo de Cooperação sem 
compartilhamento patrimonial, e Acordo de Cooperação com compartilhamento patrimonial - CNCIC 

  

  

Prezados, bom dia. 

  

  

    Com o objetivo de colaborar para o aprimoramento do conteúdo das minutas encaminhadas 
pela CNCIC/AGU, informamos que realizamos a revisão dos documentos. 

  

    Foram identificadas pouquíssimas sugestões de ajustes, as quais estão destacadas nos 
anexos com controle de alterações ativado e também listadas abaixo para facilitar a visualização: 

  

1. Acordo de Cooperação Técnica; 
1. Clausula Décima Terceira - Da Publicação: 

Verificou-se que o prazo sugerido na cláusula encontra-se em "dias úteis", porém a Portaria nº 
3.506/2025, em seu art. 10, informa que a contagem será feita em dias corridos. 
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2. Acordo de Adesão; 
1. Clausula Terceira - Das Condições Gerais: 

(...) 

Correção na Redação: 3.5 Do encerramento: inclusão da preposição "por" 

1.   
3. Acordo de Cooperação sem compartilhamento patrimonial (MROSC); e 

1. Clausula Quarta - Das Obrigações da Organização da Sociedade Civil 

(...) 

Correção na Redação: item d) ... nformações relacionadas à execução "da" parceria, 

1. Clausula Décima Terceira - Do Termo de ajustamento de COnduta e das sanções: 

Sugestão de ajuste no texto: (após a nota explicativa) " OU 

Quando a execução da parceria estiver em desacordo com este instrumento, "com" o plano 
de trabalho e "com" as normas da Lei nº 13.019, de 2004, do Decreto nº 8.726, de 2016, e da 
legislação específica (visando manter o paralelismo e a coerência com a clausula anterior) 

  

4.   
5. Acordo de Cooperação com compartilhamento patrimonial (MROSC): 

1. Clausula Quarta - Das Obrigações da Organização da Sociedade Civil 

(...) 

Correção na Redação: item d) ... nformações relacionadas à execução "da" parceria, 

1. Clausula Décima Terceira - Do Termo de ajustamento de COnduta e das sanções: 

Sugestão de ajuste no texto: (após a nota explicativa) " OU 

Quando a execução da parceria estiver em desacordo com este instrumento, "com" o plano 
de trabalho e "com" as normas da Lei nº 13.019, de 2004, do Decreto nº 8.726, de 2016, e da 
legislação específica (visando manter o paralelismo e a coerência com a clausula anterior) 

  

    Dessa forma, estas foram as contribuições deste Departamento. Ressaltamos, ainda, que os arquivos 
encontram-se em conformidade com os dispositivos da Portaria nº 3.506/2025, bem como com os demais 
normativos pertinentes ao tema. 

  

Atenciosamente, 
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Paulo Roberto G. Farias 

  

 

Secretaria Executiva da Comissão Gestora do Sigpar 
Coordenação-Geral de Normas e Processos 
normas.transferencias@gestao.gov.br 
(61) 2020-5333 
CGNOP/DTPAR/SEGES/MGI 
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 
gov.br/gestao 

  

De: Gustavo Almeida Dias <gustavo.almeida@agu.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 2 de junho de 2025 17:15 
Para: Coordenação Geral Normas e Planejamento <normas.transferencias@gestao.gov.br> 
Assunto: RES: Minutas-modelo Acordo de Cooperação Técnica, Acordo de Adesão, Acordo de Cooperação sem 
compartilhamento patrimonial, e Acordo de Cooperação com compartilhamento patrimonial - CNCIC 

  

Em anexo os arquivos. 

  

De: Gustavo Almeida Dias 
Enviada em: segunda-feira, 2 de junho de 2025 17:19 
Para: Coordenação Geral Normas e Planejamento <normas.transferencias@gestao.gov.br> 
Assunto: Minutas-modelo Acordo de Cooperação Técnica, Acordo de Adesão, Acordo de Cooperação sem 
compartilhamento patrimonial, e Acordo de Cooperação com compartilhamento patrimonial - CNCIC 

  

Prezados(as), boa tarde. 

  

Encaminho em anexo, para colaboração desta Diretoria, as minutas elaboradas pela Câmara Nacional de 
Convênios e Instrumentos Congêneres, de acordo com a recente Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025. 

  

Foram elaboradas as seguintes minutas: 

  

1. Acordo de Cooperação Técnica; 
2. Acordo de Adesão; 
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3. Acordo de Cooperação sem compartilhamento patrimonial (MROSC); e 
4. Acordo de Cooperação com compartilhamento patrimonial (MROSC). 

  

  

Agradeço desde já a parceria com a DTPAR nos auxiliando a aprimorar as minutas elaboradas pela 
CNCIC/AGU. 

  

Qualquer dúvida, podem me contactar, por e-mail ou whatsapp. 

  

Abraços. 

  

  

Att., 

  

Gustavo Almeida Dias 

Advogado da União 

  

Coordenador-Geral Jurídico de Projetos Especiais nos Estados 

Coordenador da Câmara Nacional de Convênios e Instrumentos Congêneres – CNCIC 

Membro da Comissão Gestora do Sistema de Gestão de Parcerias da União – SIGPAR 

  

Mensagens e ligações por WhatsApp: 61-2026-7602 

E-mail: gustavo.almeida@agu.gov.br 

  

  



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

GABINETE DO DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO E ORIENTAÇÃO DE ÓRGÃOS JURÍDICOS

 

DESPACHO n. 00289/2025/GAB/DECOR/CGU/AGU

 

NUP: 00688.000718/2019-32

INTERESSADOS: DECOR

ASSUNTOS: CONVÊNIOS E OUTROS AJUSTES

 

Exmo. Sr. Subconsultor-Geral da União de Políticas Públicas, 

 

Aprovo a NOTA n. 00002/2025/CNCIC/CGU/AGU  da Câmara Nacional de Convênios e Instrumentos
Congêneres, que encaminha para aprovação das instâncias superiores mencionada duas minutas de Chamamento Público para
escolha de organização da sociedade civil apta a celebrar o Acordo de Cooperação, sendo uma delas mais simplificada. 

 

À consideração superior. 

 

Brasília, 03 de julho de 2025.

 

PRISCILA CUNHA DO NASCIMENTO

Advogada da União

Diretora

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00688000718201932 e da chave de acesso 5a73e0fd

 

Documento assinado eletronicamente por PRISCILA CUNHA DO NASCIMENTO, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 2693182528 e chave de acesso 5a73e0fd no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): PRISCILA CUNHA DO NASCIMENTO, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 03-07-2025 11:34. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

SUBCONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

 

DESPACHO n. 00151/2025/SGPP/CGU/AGU

 

NUP: 00688.000718/2019-32

INTERESSADOS: DECOR

ASSUNTOS: CONVÊNIOS E OUTROS AJUSTES

 

1. Aprovo o DESPACHO n. 00289/2025/GAB/DECOR/CGU/AGU, de autoria da Senhora Diretora do DECOR. 

 

2. Ao DECOR para ciência e providências subsequentes. 

 

 

Brasília, 03 de julho de 2025.

 

 

BRUNO MOREIRA FORTES

Advogado da União

Consultor-Geral da União Substituto 

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00688000718201932 e da chave de acesso 5a73e0fd

 

Documento assinado eletronicamente por BRUNO MOREIRA FORTES, com certificado A1 institucional (*.AGU.GOV.BR),
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
2693793937 e chave de acesso 5a73e0fd no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): BRUNO MOREIRA FORTES, com certificado A1 institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 03-07-2025 16:54.
Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.




